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Introdução

O crescimento exponencial das redes sociais trouxe consigo um fenômeno alarmante: a proliferação de fake news, 

que afeta não apenas o debate público, mas também a honra, a imagem e a dignidade das pessoas. A 

desinformação digital ultrapassa a mera liberdade de expressão, ao causar danos morais e patrimoniais que 

exigem reparação civil. O art. 5º, X, da Constituição Federal assegura o direito à indenização por dano material ou 

moral decorrente da violação à honra e à imagem. Já o Código Civil, em seu art. 927, impõe o dever de reparar o 

dano, sendo necessário compatibilizar os princípios da liberdade com o dever de responsabilidade.

Objetivo

Investigar os limites entre a liberdade de expressão e a responsabilidade civil nas publicações de fake news em 

redes sociais.

Material e Métodos

Utilizou-se a abordagem qualitativa, com pesquisa bibliográfica e documental. Foram analisados dispositivos da 

Constituição Federal, do Código Civil, bem como decisões recentes dos tribunais superiores, principalmente no 

que tange à responsabilidade civil por conteúdos falsos divulgados em mídias digitais. A doutrina de autores como 

Maria Helena Diniz e jurisprudências do STJ também foram consultadas, destacando a relação entre dano moral e 

ofensa virtual.

Resultados e Discussão

A disseminação de fake news pode configurar ato ilícito, gerando a obrigação de indenizar. O art. 186 do Código 

Civil define como ilícito todo ato que causar dano a outrem, por ação ou omissão voluntária. Redes sociais e seus 

usuários respondem solidariamente quando há descumprimento do dever de cuidado e veracidade. Tribunais vêm 

reconhecendo a responsabilidade por danos morais mesmo na ausência de intenção de ofender, com base na 
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repercussão negativa causada pelas informações falsas, especialmente quando viralizadas.

Conclusão

A responsabilidade civil nas redes sociais deve garantir a reparação dos danos causados por fake news, sem que 

isso se transforme em censura. O equilíbrio entre expressão e respeito aos direitos da personalidade é essencial 

na era digital.
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